
 

Retificação N. 03 da Chamada Interna FE/UnB nº 01/2026 

Auxílio Financeiro a Pesquisador que resultem na publicação Textos em Eventos 
Internacionais Livros e Artigos – (Qualis A1/A2/A3/A4) 

Valor total disponível: R$ 153.000,00 

 

Onde se lê: 

Chamada Interna FE/UnB nº 01/2026 – RETIFICADA n. 02 

Auxílio Financeiro para Participação em Eventos Internacionais e Publicações Qualificadas 
(Livros e Artigos – Qualis A1/A2/A3/A4) 

Valor total disponível: R$ 153.000,00 

 

1. Finalidade 

A Faculdade de Educação da Universidade de Brasília (FE/UnB) torna pública a Chamada 
Interna FE/UnB nº 01/2026, destinada a estimular e financiar a internacionalização da pesquisa 
e a produção acadêmica qualificada de docentes do quadro permanente. 

O presente edital tem como finalidade: 

 Apoiar docentes efetivos (as) da FE/UnB que tenham trabalhos aceitos para 
apresentação em eventos internacionais realizados entre janeiro e fevereiro de 2026; 

 Apoiar publicações de livros autorais ou organizados com carta de aceite da editora; 
 Apoiar artigos científicos classificados como Qualis A (A1, A2, A3 ou A4) com 

comprovação de aceite. 

 

2. Público-alvo e Condições de Participação 

2.1. Poderão submeter propostas docentes efetivos (as) da FE/UnB, sem pendências em editais 
internos anteriores da FE/UnB (financiamento, prestação de contas ou inadimplência). 

2.2. Cada solicitante deverá apresentar: 

 Formulário de inscrição (modelo próprio desta chamada – Anexo I em PDF.); 
 Comprovante: 

o Carta de aceite do evento internacional (o evento deve ter ocorrência em janeiro 
ou fevereiro de 2026) ou 

o Carta de aceite da editora para livro autoral/organizado, ou 



o Comprovante de aceite/publicação de artigo Qualis A, conforme as instruções 
do item 8; 

 Currículo Lattes atualizado nos últimos 30 dias em PDF. 

 

4. Itens Financiáveis 

 Inscrição em evento internacional (presencial); 
 Passagens, diárias e despesas logísticas estritamente vinculadas ao evento; 
 Serviços editoriais vinculados à publicação de livros (revisão, normalização, 

diagramação, taxas editoriais e ISBN, quando aplicável); 
 Taxas de publicação (APC) de artigos Qualis A1/A2, quando aplicável. 

8. Prestação de Contas 

8.1. O beneficiário deverá apresentar, no caso de 

 Evento internacional: 
o Certificado de participação e cópia do trabalho apresentado. 

 Livro: 
o Comprovante de publicação (ficha catalográfica, ISBN, arquivo final) e Termo de 

Autorização para o Repositório da BCE (quando aplicável). 
o  

 Artigo Qualis A: 
o Versão publicada ou DOI e Termo de Autorização para o Repositório da BCE 

(quando aplicável). 

8.2. O prazo máximo para entrega da prestação de contas é de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias após o recebimento do recurso, conforme normativas internas já consolidadas na 
FE/UnB. 

_______________________________________________________________________________ 

 

Leia-se: 

Chamada Interna FE/UnB nº 01/2026 – RETIFICADA n. 03 

Auxílio Financeiro a Pesquisador que resultem na publicação Textos em Eventos 
Internacionais Livros e Artigos – (Qualis A1/A2/A3/A4) 

Valor total disponível: R$ 153.000,00 

1. Finalidade 

A Faculdade de Educação da Universidade de Brasília (FE/UnB) torna pública a Chamada 
Interna FE/UnB nº 01/2026, destinada a estimular e financiar a internacionalização da pesquisa 
que resulte em produção acadêmica qualificada de docentes do quadro permanente. 



O presente edital tem como finalidade: 

 Apoiar docentes efetivos (as) da FE/UnB que tenham trabalhos aceitos para 
apresentação em eventos internacionais realizados entre janeiro e fevereiro de 2026; 

 Apoiar artigos científicos classificados como Qualis A (A1, A2, A3 ou A4) com 
comprovação de aceite. 

 

2. Público-alvo e Condições de Participação 

2.1. Poderão submeter propostas docentes efetivos (as) da FE/UnB, sem pendências em editais 
internos anteriores da FE/UnB (financiamento, prestação de contas ou inadimplência). 

2.2. Cada solicitante deverá apresentar: 

 Formulário de inscrição (modelo próprio desta chamada – Anexo I em PDF.); 
 Comprovante: 

o Carta de aceite do evento internacional (o evento deve ter ocorrência em janeiro 
ou fevereiro de 2026) ou 

o Comprovante de aceite/publicação de artigo Qualis A, conforme as instruções 
do item 8; 

 Currículo Lattes atualizado nos últimos 30 dias em PDF. 

 

4. Itens Financiáveis 

 Inscrição em evento internacional (presencial); 
 Taxas de publicação (APC) de artigos Qualis A1/A2, quando aplicável. 

 

8. Prestação de Contas 

8.1. O beneficiário deverá apresentar, no caso de 

 Evento internacional: 
o Certificado de participação e cópia do trabalho apresentado resultado da 

pesquisa financiada. 
 Livro: 

o Comprovante de publicação (ficha catalográfica, ISBN, arquivo final) resultado da 
pesquisa financiada e Termo de Autorização para o Repositório da BCE (quando 
aplicável). 

 Artigo Qualis A: 
o Versão publicada ou DOI resultado da pesquisa financiada e Termo de 

Autorização para o Repositório da BCE (quando aplicável). 



8.2. O prazo máximo para entrega da prestação de contas é de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias após o recebimento do recurso, conforme normativas internas já consolidadas na 
FE/UnB. 

Brasília-DF, 06 de fevereiro de 2026. 
 

Comissão designada pelo Ato nº01/2026 da Faculdade de Educação da Universidade de Brasília 
(FE/UnB) 

 


